
26  diário oficial Nº 34.747 Terça-feira, 26 DE OUTUBRO DE 2021

Nº DA PORTARIA: 899/2021
Prazo para aplicação (em dias): 30  Prazo para prestação de constas(em dias): 15
Nome do servidor: cargo do servidor: Matricula:
roBErTo BorGES JUNior Gerente/HENTU 7565315
Natureza de Trabalho: fonte de recurso: Natureza de despesa: Valor:
10122129783380000  269  339036 3000,00
observação:  Nº do Processo: 2021/1184596 Período de aplicação:
ordenador: PaUlo aNdrE caSTElo BraNco BEZErra

Protocolo: 720629

diÁria

PORTARIA Nº 894 DE 22 DE OUTUBRO  DE  2021
o presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - HEMoPa, 
no uso de suas atribuições estatutárias.
  considerando a solicitação constante do Processo nº 1177118/2021.
rESolVE:  conceder diária(s) ao(s)  abaixo  relacionado(s),  com  o  obje-
tivo  de ParTiciPar dE ViSiTa TÉcNica iN loco ao MUNiciPio dE SÃo 
MiGUEl do GUaMá/Pa no dia 026/10/2021.
aNaidES do Socorro da SilVa TaVarES, cPf: 572018972-68, assis-
tente Social/cHr-caS, MaT.: 54196189, 0,5 diaria, lUciaNa caSTaNHEi-
ra SalES, cPf: 297807302-06, Enfermeira/cHr-caS, MaT.: 57198781, 
0,5 diaria e EdGar flaVio QUEiroZ lEMoS, cPf: 299400442-91, Moto-
rista/cHr-caS, MaT.: 555883901, 0,5 diaria.
  registre-se, Publique-se e cumpra-se.
  Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
- HEMoPa - Pará,  22 de  outubro  de  2021.
  PaUlo aNdrE caSTElo BraNco BEZErra
  PrESidENTE

Protocolo: 720641

torNar seM eFeito

PORTARIA Nº. 896-GEAPE/GAPRE/HEMOPA, 
de 25 de oUtUBro de 2021.

  a Presidente da fundação centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
- HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
  considerando o despacho da casa civil no PaE nº 2021/919236, se-
quencial 13, que autoriza a prorrogação por mais 06 meses dos contratos 
temporários da modalidade EMErGENcial;
  rESolVE:
  i – Tornar sem efeito a PorTaria Nº 518/2021 - GEaPE/GaPrE/HEMoPa 
de 02/07/2021, publicada no doE nº 34.630, pag. 31, Protocolo: 676698, 
publicada em 07/07/2021, referente ao distrato de servidores temporários.
  ii – dê-se ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência da fundação centro de Hemoterapia e Hematolo-
gia do Pará - HEMoPa, em 25 de outubro de 2021.
 dr. PaUlo aNdrE caSTElo BraNco BEZErra
Presidente da fundação HEMoPa

Protocolo: 720686

oUtras MatÉrias

editaL de coNVocaÇÃo de eLeiÇÃo Para coMissÃo 
de Ética MÉdica da FUNdaÇÃo HeMoPa

1. Pelo presente edital, ficam os médicos do corpo clínico da Fundação 
Hemopa informados do processo de eleição da comissão de ética médica 
da fundação Hemopa.
2. informamos que os interessados a se candidatarem a cargos na refe-
rida comissão, deverão providenciar a inscrição de chapa, obedecendo a 
proporcionalidade: 3 membros titulares e igual número de suplentes enca-
minhando a documentação para comissão eleitoral até o dia 10/11/2021.
3. os interessados deverão estar aptos conforme determina a resolução 
do cfM 2.152/2016.
3.1 requisitos para inscrição:
1. Ser médico regularmente inscrito no crM da circunscrição onde encontra-se es-
tabelecida a instituição na qual pleiteará o cargo de membro da comissão de ética;
2. Não possuir débito de qualquer natureza junto ao crM da circunscrição;
3. Não ter sido o médico apenado eticamente nos últimos 8 (oito) anos, 
com decisão transitada em julgado no âmbito administrativo, ou que esteja 
afastado cautelarmente pelo crM;
4. Não ser membro da comissão eleitoral;
5. Não ser diretor administrativo ou técnico da instituição;
6. Não estar investido em cargo diretivo na instituição;
7. Pertencer a corpo clínico da instituição.
3.2 documentos para inscrição:
1. requerimento para registro de chapa assinado por todos os candidatos 
(Modelo disponível no aNEXo i deste edital);
2. certidão de inscrição e quitação expedida pelo crM de cada membro da chapa;
3. Termo de aquiescência individualizado de cada membro da chapa, devi-
damente preenchido e assinado (Modelo disponível no aNEXo ii).
os documentos devidamente preenchidos e assinados deverão ser entre-
gues em meio físico na fundação Hemopa, no Núcleo de Ensino e Pesquisa 
(2° andar do Hemocentro coordenador, localizado na Travessa Padre Eutí-
quio, 2109 – Belém/PA) em envelope lacrado identificado como “AOS CUI-
dadoS da coMiSSÃo ElEiToral Para ElEiÇÃo da coMiSSÃo dE ÉTica 
MÉdica”. os médicos residentes em outros município deverão encaminhar 
os documentos digitalizados em arquivo .pdf para o e-mail nepes_hemo-
pa@hemopa.pa.gov.br indicando no campo assunto “iNScriÇÃo dE cHa-
Pa Para coMiSSÃo dE ÉTica MÉdica”, e enviar os arquivos físicos via 
correio com data de postagem até 10/11/2021).
4.1 No ato da entrega em meio físico, o responsável pela entrega receberá 
um comprovante de inscrição; assim como os e-mails recebidos serão res-
pondidos como comprovante de inscrição.

5. a comissão eleitoral irá divulgar via memorando circular e nos quadros 
de avisos das unidades da fundação Hemopa as chapas inscritas homolo-
gadas que atenderam os critérios descritos no item 3, com antecedência 
mínima de 7(sete) dias antes da data da eleição.
6. Pelo presente edital, ficam ainda os médicos do corpo clínico da Funda-
ção Hemopa (anexo iii) coNVocadoS a comparecerem no próximo dia 
26/11/2021, no horário de 08 às 14horas, na sala de aula do Núcleo de En-
sino e Pesquisa, situada no 2° andar do Hemocentro coordenador da fun-
dação Hemopa, a fim de proceder com a votação para eleição da Comissão 
de Ética Médica desta fundação, para mandato de 30 (trinta) meses.
6.1 os médicos residentes fora de Belém, deverão comparecer nos locais 
descritos abaixo no mesmo dia, no horário de 8 às 12 horas, conforme He-
mocentro regional e Hemonúcleo de sua região para proceder a votação:

Hemocento/Hemonúcleo local
Hemocentro regional de castanhal Sala de serviço social

Hemonúcleo de abaetetuba Sala de serviço social
Hemonúcleo de capanema Sala de serviço social

Hemocentro regional de Santarém Sala de serviço social
Hemonúcleo de altamira Sala de arquivo (térreo)

Hemocentro regional de Marabá Sala de serviço social
Hemonúcleo de redenção Sala da administração
Hemonúcleo de Tucuruí Sala da captação de doadores

6.2 No ato da votação os médicos irão receber uma cédula sem identifica-
ção pessoal para votação na chapa. o voto será secreto e imediatamente 
inserido em uma urna lacrada. Todos os votantes deverão assinar lista de 
frequência no ato da votação.
6.3 a votação deverá ser realizada pelo médico do corpo clínico da fun-
dação Hemopa, apresentando documento de identificação oficial com foto 
original, não sendo possível voto através de procuração.
6.4 Qualquer médico votante poderá acompanhar o processo eleitoral du-
rante todo o período de votação.
6.5 imediatamente após o término da votação ocorrerá a apuração dos votos.
6.5.1 a apuração dos votos realizados nos municípios de castanhal, capa-
nema, abaetetuba, altamira, Santarém, Marabá, redenção e Tucuruí ocor-
rerá através de vídeo chamada entre a comissão Eleitoral e a equipe de 
serviço social dos Hemocentros regionais e Hemonúcleos, transmitida na 
sala de aula do Núcleo de Ensino e Pesquisa.
6.5.2 a apuração dos votos realizados no município de Belém ocorrerá pre-
sencialmente na sala de aula do Núcleo de Ensino e Pesquisa.
6.5.3 a apuração poderá ser acompanhada pelo representante das chapas 
e demais interessados.
6.5.4 após apuração de todos os votos a comissão eleitoral registrará em 
ata a chapa eleita com número de votos. Será considerada eleita a chapa 
que obtiver maioria simples dos votos apurados.
7. a ata lavrada pela comissão eleitoral será encaminhada ao conselho 
regional de Medicina para homologação e registro.
8. os protestos, impugnações e recursos deverão ser formalizados, por 
escrito, dentro de, no máximo de 2 (dois) dias após a ocorrência do fato, 
encaminhados em primeira instância à comissão eleitoral e, em segunda 
instância, ao conselho regional de Medicina da respectiva jurisdição.
8.1 os protestos à comissão eleitoral deverão ser encaminhados para o  
e-mail nepes_hemopa@hemopa.pa.gov.br com assunto “rEcUrSo – ElEi-
ÇÃo da coMiSSÃo dE ÉTica MÉdica”. os e-mails recebidos serão res-
pondidos como comprovante de recebimento.
9. Homologado e registrado o resultado, os membros eleitos serão empos-
sados pelo conselho regional de Medicina.
9.1 O Conselho Regional de Medicina emitirá certificado de eleição, com a 
composição da Comissão de Ética Médica, que deverá ser afixado na insti-
tuição de saúde, em local visível ao público.
10. as normas de organização, funcionamento e competências da comis-
são de Ética Médica será regida pela resolução cfM nº 2.152/2016 (Publi-
cada no d.o.U. de 10 de novembro de 2016, Seção i, p. 566).
o edital e seus anexos estão disponíveis no site da fundação Hemopa 
http://www.hemopa.pa.gov.br/site

croNoGraMa
Publicação do edital 26/10/2021
inscrição das chapas até 10/11/2021

divulgação das chapas inscritas 18/11/2021
Eleição 26/11/2021

Belém, 26 de outubro de 2021.
comissão Eleitoral

aNeXo i
reQUeriMeNto Para reGistro de cHaPa
Para Comissão Eleitoral da Comissão de Ética Médica
Em atendimento às disposições expressas no Edital de convocação nº 
001/2021 e resolução do cfM 2.152/2016, referente às Eleições para co-
missão de Ética Médica da fundação Hemopa, apresentamos a composição 
da cHaPa ________________________________.
Em anexo, encontram-se as declarações individuais dos candidatos autori-
zando a inclusão do seu nome na chapa e de que satisfaz as condições de 
elegibilidade, bem como certidão de inscrição e quitação expedida pelo crM.

EfETiVoS  

ordEM NoME crM assinatura
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